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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 333/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento  do Servidor  Público  WELLERSON CAIO BARRETO GUIMARÃES,
para  auxiliar  nas  divulgações  dos  atendimentos  da  Defensoria  Itinerante,  em  Ação  a
ser realizada no Município de Caracaraí/RR (Sede,  Vista Alegre,  e Baraúna) no período de 23 a  25  de
fevereiro do corrente ano, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 23 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 23/02/2022, às 10:03, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337886 e o código CRC 74663ED3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 334/2022/DPG-CG/DPG
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O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 6918, evento 0337815, Teor do Processo SEI nº 000520/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  MARIA  DAS  GRAÇAS  BARBOSA  SOARES,  para,
excepcionalmente,  atuar  como  Curadora  Especial  da  assistida  I.  G.  T.,  nos  autos  do  processo  nº
0800834-81.2021.8.23.0045, que tramita na Comarca de Pacaraima/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 23 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 23/02/2022, às 10:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337905 e o código CRC C4DDF2DE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 327/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 002901/2018.

RESOLVE:

I - Conceder 08 (oito) dias de folga compensatória ao Defensor Público Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA,
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nos períodos de 09,  10,  11,  14,  15,  16,  17 e 18 de março de 2022, em virtude de sua designação para
laborarem regime de plantões nos dias 23 e 24 de novembro de 2019, 08 e 09 de fevereiro de 2020, 04 e 05
de julho de 2020 e 31 de março de 2021, conforme Portaria nº 1499/2019/DPG-CG/DPG, de 26 de fevereiro
de 2019 (DOE Nº 3547 de 26.08.2019), constante em evento 0155333, Portaria nº 38/2020/DPG-CG/DPG,
09 de janeiro de 2020 (DOE Nº 3640 de 10.01.2020), constante em evento 0188222, Portaria nº 608/2020
/DPG-CG/DPG,  de  01  de  junho  de  2020,  constante  em  evento  0213962  e  Portaria  nº  395/2021/DPG-
CG/DPG, de 30 de março de 2021, (DODPERR nº 218 de 05.04.2021), constante em evento 0265530.

II - Designar o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO DE ALMEIDA NETO para substituir o Defensor
Público Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA, 2º Titular da DPE atuante junto às Varas Criminais da Comarca
de Boa Vista – RR, no período de 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17 e 18 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 22 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 22/02/2022, às 13:15, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337504 e o código CRC B4065A62.
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 336/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 000426/2022. 

RESOLVE:
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I  -  Conceder  05  (cinco)  dias  de  licença para  tratamento  de  saúde ao Defensor  Público  Dr.  WALLACE
RODRIGUES DA SILVA, a contar de 21 de fevereiro de 2022, conforme atestado médico apresentado.

II  -  Designar  a  Defensora  Pública  Dr.ª  NOELINA  DOS  SANTOS  CHAVES  LOPES  para  substituir  o
Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES DA SILVA, 9º Titular da DPE atuante junto às Varas de
Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 21 a 25 de fevereiro de
2022.

III - Cessar os efeitos da Portaria nº 573/2020/DPG-CG/DPG, de 14 de maio de 2020, constante em evento
0245469,  quanto  à  designação  do  Defensor  Público  Dr.  WALLACE  RODRIGUES  DA  SILVA,  para
cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 2ª Titularidade da Defensoria Especializada de
Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 21 a 25 de fevereiro
de 2022.

IV - Designar a Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE, para cumulativamente com
suas atuais atribuições, atuar junto a atuar junto a 2ª Titularidade da Defensoria Especializada de Promoção e
Defesa dos Direitos da Mulher da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral 

Em 23 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 23/02/2022, às 13:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338091 e o código CRC 6A48CA76.
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Portaria nº 331/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO  o  Ofício  Nº  481/2022/DEFIT/SDPG,  evento  0337402,  Teor  do  Processo  Sei
Nº 000521/2022;

RESOLVE:

AUTORIZAR  o  deslocamento  dos  Servidores  Públicos  LAIRTO  RAMON  DE  LIMA
SILVA,  ANASTÁCIA  DA  CONCEIÇÃO  SOUZA  BARROSO  SANTOS  e  JOSÉ  HERALDO
GEMAQUE  DE  OLIVEIRA,  para  prestarem  Assistência  Jurídica  através  da  Defensoria  Itinerante,  a
ser realizada no Município de Normandia/RR (Sede, Comunidades Araçá da Serra, Xumina e Raposa) no
período de 07 a 12 de março do corrente ano, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 22 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 23/02/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337737 e o código CRC DDA55060.
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Portaria nº 335/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:
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I - AUTORIZAR o deslocamento do Subdefensor Público-Geral, Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS, para
prestar Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de Caracaraí/RR
(Sede, Vista Alegre, e Baraúna) no período de 23 a 25 de fevereiro do corrente ano, com ônus;

II  -  DESIGNAR  o  Servidor  Público  PETTERSHON  COSTA  PEREIRA  DE  SÁ,  para  viajar  ao
Município de Caracaraí/RR (Sede, Vista Alegre, e Baraúna) no período de 23 a 25 de fevereiro do corrente
ano, a fim de transportar o Subdefensor Público-Geral, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 23 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 23/02/2022, às 13:03, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338081 e o código CRC 91DFCCFC.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 319/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando  as  Resoluções  nº  01,  de  17  de  fevereiro  de  2009,  nº  05,  de  04  de  julho  de  2012,  e
 Resolução/CSDPE nº 67, de 08 de novembro de 2021, que dispõe sobre concessão de diárias aos servidores
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá outras providências;

Considerando o Processo Sei nº. 000508/2022;

Considerando o Processo Sei nº. 000473/2022;
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Considerando o Processo Sei nº. 000518/2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público MARCUS VINICIUS CAMPOS DA COSTA, para o
município de Caracaraí/RR, no dia 22 de fevereiro do corrente ano, com a finalidade  de verificar a execução
dos serviços de reforma da sede da Defensoria Pública, do referido município, com ônus;

II - AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público ARTHUR DE JESUS CORREIA para os municípios
de Mucajaí e Caracaraí/RR, no dia 22 de fevereiro do corrente ano, com a finalidade  de realizar capacitação
dos  servidores  público  dos  referidos  municípios,  quanto  à  utilização  de  ferramentas  do  SEI-Sistema
Eletrônico de Informações, com ônus;

III - AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público CLAUDIO RIVELINO DA SILVA MELO, para os
municípios  de  Mucajaí  e  Caracaraí/RR,  no  dia  22  de  fevereiro  do  corrente  ano,  com  a  finalidade  de
transportar os servidores acima mencionados, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 21 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 22/02/2022, às 14:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337293 e o código CRC 75D2A165.
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Portaria nº 324/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001594/2018.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias do servidor LAIRTO RAMON DE LIMA SILVA, Assessor Jurídico, referentes ao
exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 16 a 25 de março de 2022, 04 a 13 de abril de
2022 e 18 a 27 de outubro de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de
novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682,  a  serem
usufruídas, a contar de 17 de novembro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 22 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 22/02/2022, às 14:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337410 e o código CRC 36B1195F.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 326/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
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Considerando o Processo Sei nº. 002478/2018.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA ALVES, Assessora Especial III,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 07 a 16 de fevereiro de 2022, 04 a
13  de  julho  de  2022  e  21  a  30  de  setembro  de  2022,  conforme  Portaria  nº  1391/2021/DRH-CG/DRH
/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento
0313682, a serem usufruídas, 10 (dez) dias a contar de 06 de março de 2023, 10 (dez) dias a contar de 03 de
julho de 2023 e 10 (dez) dias a contar de 18 de setembro de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 22 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 22/02/2022, às 14:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0337436 e o código CRC A555103E.
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DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 312/2022/DG-CG/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo N° 000106/2017.
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RESOLVE:

I  -  Cessar  os efeitos  da PORTARIA Nº 857/2020/DG-CG/DG/DPG, de 03 de  agosto  de  2020,  Diário
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado nº 076, de 04 de agosto de 2020.

II  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  nº  013/2017,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, e a EMPRESA ABRAÃO F.
DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ nº 84.027.176/0001-27, cujo objeto é àAquisição de carimbos (madeira
e automático), carimbo auto relevo chancela de mesa. marca d'agua, borracha para carimbo automático, cópia
de chaves, cópia de chave para carro simples e codificada, carcaça para chave de carro simples com alarme e
canivete,  troca  de  segredo  de  fechadura  e  serviços  de  abertura  de  fechadura,  instalação  de  fechadura  e
instalação de miolo de fechadura,  armários e gaveteiro,  para atender a Defensoria Pública do Estado de
Roraima;

III  -  Gestor:  Regis  Macêdo  Braga,  Diretor  do  Departamento  de  Administração,  e  no  impedimento
legal do titular, a servidora Maria de Fátima Lima da Silva, Diretora Geral;

IV -  Fiscal  do Contrato:  Lulia Andreia Oliveira da Silva,  Chefe da Divisão de Serviços Gerais,  e  no
impedimento legal da titular, o servidor Martín Esteban Pando Laguzzi, Assessora Especial I.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria de Fátima Lima da Silva

Diretora Geral

Em 18 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 23/02/2022, às 15:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0336530 e o código CRC D9056C97.
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Aviso de Licitação nº Pregão Presencial nº 002/2022/2022
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO:  1194/2021

OBJETO:  "Eventual  contratação  de  empresa  para  executar  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e
corretiva, com o fornecimento de peças, nas unidades de fornecimento de energia ininterrupta (nobreak),
conforme as  especificações  técnicas  e  condições  constantes  deste  Termo de  Referência,  para  atender  às
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima".

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA ABERTURA: 14 de março de 2022                                                   HORÁRIO: 09h

LOCAL: Rua Cecília Brasil, 269, Centro, Boa Vista/RR, Sala 14 (CPL).

O Edital e seus anexos poderão ser baixados gratuitamente através do site http://www.defensoria.rr.def.br
/downloads/licitacoes ou poderão ser solicitados pelo e-mail: cpl.dpe@rr.def.br .

Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2022.

Élcio Franklin Fernandes de Sousa

Pregoeiro Oficial - DPE/RR

Documento  assinado  eletronicamente  por  ÉLCIO  FRANKLIN  FERNANDES  DE  SOUSA,
Pregoeiro  Oficial,  em  23/02/2022,  às  15:06,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de
1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338126 e o código CRC 60303343.
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